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INDICAÇÃO Nº 1024/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, promova parceria junto à UNIFEV visando oferecer bolsas de estudos para 
aperfeiçoamento dos Servidores, nos mesmos moldes das bolsas oferecidas para a Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de dezembro de 2021. 

 

SUELI FRIÓSI LOPES 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que a capacitação dos Servidores Públicos, nas diversas áreas do Poder Público, 
melhora a qualidade dos serviços oferecidos pelos mesmos, pois, a valorização do Servidor Público 
reflete em seu desempenho. 

Considerando que a UNIFEV possui cursos superiores que vem de encontro com os anseios dos 
referidos Servidores Públicos, e que não possuem condições de pagar o valor integral das mensalidades, 
sendo necessário um incentivo, nos mesmos moldes oferecidos aos funcionários da Santa Casa de 
Misericórdia, que recebem 50% de bolsa de estudo para cursos que são de interesse da entidade. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova parceria 
junto à UNIFEV visando oferecer bolsas de estudos para aperfeiçoamento dos Servidores, nos mesmos 
moldes das bolsas oferecidas para a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios dos Servidores Públicos. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme 
impressão à margem direita. 
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